
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI Nº ......./2025 
(Da Mesa Diretora)

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  PARA CONTRATAÇÃO
DE  SERVENTES,  POR  TEMPO
DETERMINADO, NO ÂMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Câmara Municipal de Guarapari/ES decreta: 

Art.  1º Fica  o  Chefe  do  Poder  Legislativo  Municipal  autorizado  a  realizar
Processo  Seletivo  Simplificado  para  contratação  temporária,  por  tempo
determinado,  de  pessoal  para  a  função  de  Servente,  no âmbito da Câmara
Municipal  de  Guarapari,  visando  atender  à  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal. 

Parágrafo  único. A  contratação  de  que  trata  o  caput destina-se  a  suprir
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  caracterizada  pelo
aumento  significativo  da  demanda  dos  serviços  decorrentes  da  ampliação  das
instalações da Câmara Municipal,  sobretudo com o advento  do novo anexo da
Câmara, e pela substituição de servidores afastados por licenças, aposentadorias ou
outros afastamentos legais. 

Art. 2° A contratação será precedida de Processo Seletivo Simplificado,  em
conformidade com Edital a ser publicado, para a função descrita no Art. 1º, desta
Lei, com carga horária de 8h/diárias, pelo período de 12 (doze) meses, podendo
haver  uma  única  prorrogação  por  igual  período, se necessário, a  critério  do
poder legislativo.

Parágrafo  único.  O  edital  do  Processo  Seletivo  Simplificado  deverá  conter
critérios objetivos de seleção, preferencialmente mensuráveis, vedada a adoção
de avaliações subjetivas que não possuam parâmetros verificáveis.
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Art. 3° A remuneração e a quantidade de vagas ofertadas ao pessoal contratado
estão estabelecidas no Anexo Único desta lei.

§ 1º Fica facultado ao Poder Legislativo Municipal a proceder a adequação da
remuneração em consonância com o que dispõe a Lei Federal Nº. 12.382/2011.

§ 2º A contratação temporária assegurará ao contratado os direitos trabalhistas
mínimos previstos na legislação federal aplicável, incluindo férias proporcionais
acrescidas de um terço e 13º salário proporcional.

Art.  4º Os  contratos  firmados  com  fundamento  nesta  Lei  terão  natureza
administrativa,  por prazo determinado, e não gerarão vínculo empregatício ou
efetivo com a Administração Pública, extinguindo-se de pleno direito ao término
do prazo contratual, independentemente de notificação prévia.

Parágrafo único. O contratado estará sujeito às normas de conduta, deveres,
obrigações e responsabilidades previstas na legislação aplicável aos servidores
públicos da Câmara Municipal, no que couber.

Art. 5º O contrato poderá ser rescindido antecipadamente por interesse público
devidamente  fundamentado,  desempenho  insuficiente,  descumprimento
contratual ou cessação da causa excepcional que motivou a contratação.

Art.  6º  As  despesas  advindas  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotação
orçamentária da Câmara Municipal de Guarapari.

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO   ÚNICO      

QUADRO DEMONSTRATIVO

Cargo
Vencimento
Mensal – R$

Quantidade/ vagas

SERVENTE R$ 1.600,00 (mil e
seiscentos reais)

03 + CR

ANEXO V – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS
LEI Nº 2.559, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005

Atividades:

Abrir e fechar prédios públicos;
Limpar as dependências dos prédios públicos, varrendo, lavando, encerando
assoalhos, ladrilhos, pisos e vidraças;
Manter a higiene das instalações sanitárias e da cozinha;
Espanar móveis e janelas;
Manter a arrumação da cozinha, limpando e lavando recipientes, vasilhames
e outros utensílios de copa e cozinha;
Manter a limpeza e a higiene da cozinha;
Preparar e servir cafezinho e lanches;
Solicitar compra de materiais de limpeza e de cozinha;
Cumprir mandados internos e externos;
Executar outras atividades correlatas.

 CR – Cadastro de Reserva.
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JUSTIFICAÇÃO

Temos  a  honra  de  submeter  à  apreciação  desta  Casa  de  Leis  a  presente  proposta
legislativa  que  dispõe sobre  a  autorização para  realização  de  Processo  Seletivo
Simplificado  para  contratação  por  tempo  determinado  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Guarapari.

A finalidade da proposta é obter autorização legislativa para promover processo seletivo
simplificado destinado à contratação temporária de profissionais da área de limpeza e
manutenção,  em  razão  da  necessidade  de  complementação  do  quadro  atualmente
existente.

Como é de conhecimento público,  a inauguração das novas instalações do Anexo da
Câmara Municipal  de Guarapari — onde se encontram os Gabinetes dos Vereadores,
bem como setores estratégicos, tais como a Escola do Legislativo, o Arquivo Geral e a
Sala das Comunidades — ocasionou significativo aumento no volume de serviços de
conservação, limpeza e manutenção.

Importa destacar que o novo prédio proporcionou melhores condições de trabalho aos
vereadores e servidores, além de oferecer mais conforto e dignidade aos munícipes que
buscam  atendimento  junto  aos  parlamentares  e  aos  setores  administrativos.  Em
contrapartida, a ampliação das dependências físicas demandou o reforço do quadro de
profissionais responsáveis pela manutenção e higienização do espaço.

Ademais,  a necessidade temporária de excepcional interesse público também se
caracteriza pela substituição de servidores afastados por licenças, aposentadorias
ou outros afastamentos legais, bem como pelo  aumento significativo da demanda
dos  serviços  decorrente  da  ampliação  das  instalações  da  Câmara  Municipal,
especialmente  após  a  inauguração  do  novo  Anexo.  Tais  fatores  reforçam  a
imprescindibilidade da contratação temporária para garantir a adequada continuidade das
atividades essenciais de limpeza e manutenção.

Em razão desse conjunto de circunstâncias,  resta plenamente configurada a hipótese
autorizadora prevista no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, sendo imprescindível
a aprovação deste Projeto de Lei para assegurar o estrito cumprimento dos princípios
constitucionais  que  regem  a  Administração  Pública,  especialmente  a  legalidade,
eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

Sendo assim, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente proposta.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2025

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
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